
 

 

 

PAUTA DA 16ª SESSÃO ORDINÁRIA 01/06/2026 

14:00 horas 

 

EXPEDIENTE DO DIA 

 

 Ata da 14ª Sessão Ordinária de 2026. 

 Indicação nº 201/2026 de iniciativa do Vereador Professor Fabiano Fubá. 

 Indicação nº 202/2026 de iniciativa da Vereadora Déia Teodoro. 

 Indicação nº 203/2026 de iniciativa do Vereador Maciél. 

 Indicação nº 204/2026 de iniciativa do Vereador Michel Batata. 

 Indicação nº 205/2026 de iniciativa do Vereador GM Celso Lübke. 

 Indicação nº 206/2026 de iniciativa do Vereador Professor Léo. 

 Indicação nº 207/2026 de iniciativa do Vereador Joéliton Leal. 

 Indicação nº 208/2026 de iniciativa do Vereador Esiquiel Franco. 

 Indicação nº 209/2026 de iniciativa do Vereador Laco. 

 Indicação nº 210/2026 de iniciativa do Vereador Caio Szadkoski. 

 Indicação nº 211/2026 de iniciativa do Vereador Gilmar José Petry. 

 Indicação nº 212/2026 de iniciativa do Vereador Enfermeiro Zé Carlos. 

 Indicação nº 213/2026 de iniciativa do Vereador Fernandinho. 

 

REQUERIMENTOS 

 

 Requerimento n° 198/2026 de iniciativa do Vereador Michel Batata. 

 Requerimento n° 205/2026 de iniciativa da Vereadora Déia Teodoro. 

 Requerimento n° 206/2026 de iniciativa da Vereadora Déia Teodoro e do Vereador 

Caio Szadkoski. 

 Requerimento n° 207/2026 de iniciativa do Vereador Maciél. 

 Requerimento n° 208/2026 de iniciativa do Vereador GM Celso Lubke. 

 Requerimento n° 209/2026 de iniciativa do Vereador Joéliton Leal. 

 Requerimento n° 210/2026 de iniciativa do Vereador Professor Léo. 

 Requerimento n° 211/2026 de iniciativa dos Vereadores GM Celso Lübke e 

Esiquiel Franco. 

 Requerimento n° 212/2026 de iniciativa do Vereador Esiquiel Franco. 

 Requerimento n° 213/2026 de iniciativa do Vereador Laco. 

 Requerimento n° 214/2026 de iniciativa do Vereador Caio Szadkoski. 

 Requerimento n° 215/2026 de iniciativa do Vereador Gilmar José Petry. 

 Requerimento n° 216/2026 de iniciativa do Vereador Fernandinho. 



 

 

 

 Requerimento n° 217/2026 de iniciativa do Vereador Enfermeiro Zé Carlos. 

 Requerimento n° 218/2026 de iniciativa do Vereador Prof. Fabiano Fubá. 

 

 

 

ORDEM DO DIA 

 

 Projeto de Lei n° 014/2026 de iniciativa do Executivo Municipal. (2ª Votação). 

 Projeto de Lei n° 007/2026 de iniciativa das Vereadores Déia Teodoro, Thauana 

Padilha e Vereador Fernandinho. (2ª Votação Com Redação Final). 

 

 

 































 

 
 

INDICAÇÃO Nº201/2026 

 

O Vereador Professor Fabiano Fubá, que esta subscreve, na forma regimental, 

indica ao Poder Executivo Municipal, por meio da Secretaria competente, que seja 

solicitado a realização de operação tapa-buracos na Estrada do Areal, nas 

proximidades dos numerais 986 ao 1541, bairro Iguaçu. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação se faz necessária devido à existência de um buraco de grandes 

proporções na via, causando transtornos aos motoristas e colocando em risco a 

segurança de quem trafega pelo local diariamente. 

Além dos riscos de acidentes, a situação pode ocasionar danos aos veículos e 

dificultar a mobilidade da região, motivo pelo qual solicitamos providências para 

manutenção da via pública. 

 

Fazenda Rio Grande, 25 de maio de 2026.     

 

                          

 
 
 
 
 
 
 



 

INDICAÇÃO Nº201/2026 

 
 

 

 









 

 

 
 
 

INDICAÇÃO Nº 203/2026 

 
INDICAÇÃO 

 

O Vereador Maciél, que subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, solicita o 

envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, sugerindo que o órgão 

municipal competente, realize a instalação de lâmpadas de iluminação pública na 

Avenida Rio Amazonas, no trecho compreendido entre a Avenida Mato Grosso e a Rua 

Antonina, no Bairro Estados. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação atende à solicitação dos moradores e pessoas que transitam 

diariamente pela região, tendo em vista que o referido trecho possui postes e suportes já 

instalados, porém sem a devida iluminação pública. 

A falta de iluminação adequada tem causado insegurança aos moradores, pedestres e 

motoristas, principalmente no período noturno, aumentando os riscos de acidentes e 

ações criminosas. A instalação das lâmpadas proporcionará mais segurança, visibilidade 

e qualidade de vida para toda a comunidade. 

Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para eventuais esclarecimentos. 

 

Fazenda Rio Grande, 27 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Maciél 
Vereador (PL) 

 



INDICAÇÃO Nº 204/2026

INDICAÇÃO

O  Vereador  Michel  Batata,  que  esta  subscreve,  no  uso  de  suas  atribuições 

regimentais, indica ao Chefe do Poder Executivo Municipal que determine, junto à 

Secretaria  competente,  a  realização de manutenção da calçada na Avenida das 

Indústrias,  em  frente  ao  nº  1378,  nas  proximidades  da  empresa  Sul  Pack,  no 

município de Fazenda Rio Grande.

JUSTIFICATIVA

A  presente  indicação  visa  atender  às  reivindicações  de  munícipes  que  utilizam 
diariamente o referido local, tendo em vista as condições inadequadas da calçada no 
trecho mencionado.

Constata-se  que  o  passeio  público  se  encontra  danificado,  apresentando 
irregularidades, buracos e desníveis, comprometendo a segurança e a mobilidade 
dos  pedestres,  especialmente  de  idosos,  crianças  e  pessoas  com  mobilidade 
reduzida, conforme demonstram as imagens em anexo.

Ressalta-se que, em dias de chuva, a situação se agrava devido ao acúmulo de 
água e lama, tornando o local escorregadio e propenso a acidentes. Já em períodos 
secos, permanecem os riscos decorrentes das imperfeições existentes.

Diante  do  exposto,  torna-se  necessária  e  urgente  a  execução  de  serviços  de 
manutenção e nivelamento da calçada,  a  fim de garantir  melhores condições de 
acessibilidade, segurança e mobilidade urbana.

Fazenda Rio Grande, 27 de maio de 2026.

MICHEL BATATA
Vereador
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INDICAÇÃO Nº206/2026 
 
 

INDICAÇÃO 
 

 
 

O Vereador Professor Léo, que esta subscreve, na forma regimental, solicita 

o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo sugerindo providências da 

Secretaria Municipal de Obras, para que realize a revitalização asfáltica na Avenida 

Nossa Senhora Aparecida em toda a extensão do Mercado Max Muffato até o Material 

de Construção Supir. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente indicação tem como objetivo atender às reivindicações dos 

moradores, comerciantes e motoristas que utilizam diariamente a referida via, a qual 

apresenta desgaste significativo em sua pavimentação, com buracos, irregularidades 

e deterioração do asfalto, comprometendo a segurança do trânsito e a mobilidade 

urbana. 

Desse modo, espera-se que a presente indicação seja aprovada em plenário 

e atendida de pronto pelo Poder Executivo Municipal, a fim de viabilizar melhores 

condições aos munícipes.   

Dito isto, torna-se imprescindível tais operações.  

Gabinete nº04. 

Fazenda Rio Grande, 26 de maio de 2026. 

 

 

 

PROFESSOR LÉO     

     VEREADOR     
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INDICAÇÃO Nº 208/2026 
 
 
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

 
 

O vereador Esiquiel Franco que esta subscreve, na forma regimental, solicita o envio 

de expediente ao Chefe do Poder Executivo, sugerindo providências ao órgão 
competente visando à realização de pintura e revitalização das faixas de pedestre na 
interseção das ruas João Quirino Leal, Lucinir Franco da Rocha e Avenida Portugal. 

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
A presente indicação tem como objetivo melhorar a sinalização e proporcionar mais 
segurança aos motoristas e pedestres que transitam pelo referido cruzamento. 

As faixas de sinalização encontram-se desgastadas e com baixa visibilidade, 
dificultando a orientação no trânsito e aumentando os riscos de acidentes. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 28 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 

ESIQUIEL FRANCO 

Vereador 
 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 209/2026 
 
 
 
 

INDICAÇÃO 
 

 
O Vereador Laco, que subscreve o presente, nos termos regimentais, solicita o envio 
de expediente ao Chefe do Poder Executivo, sugerindo que sejam adotadas 
providências, por meio do órgão competente, para que seja realiza uma nova 
sinalização e pintura de faixa amarela na Rua São Romão, entra a Tv. Nossa Sra. de 
Schoenstatt e Rua São Natalino. 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
 

Justifica-se a pintura da faixa amarela é medida necessária para orientar de forma 
clara os condutores, inibindo estacionamentos irregulares e contribuindo para a 
preservação da ordem viária. Trata-se de ação simples, mas de grande relevância 
para a mobilidade urbana e segurança da população.  
 
 
 

Fazenda Rio Grande, 28 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 

LACO  
Vereador  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 

 
 







 

 

 

INDICAÇÃO Nº 212/2026 
 
 
 
 

INDICAÇÃO 
 

O Vereador Enfermeiro Zé Carlos, no uso de suas atribuições legais e na forma 

regimental, vem por meio deste solicitar à Secretaria Municipal de Obras o 

recapeamento asfáltico da rua Sapucaia por toda sua extensão. 

JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação justifica-se pela necessidade de melhorar as condições de 

trafegabilidade da via, proporcionando mais segurança aos moradores, motoristas e 

pedestres que utilizam a referida rua diariamente. 

 

 

Fazenda Rio Grande, 28 de Maio de 2026. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

ENFERMEIRO ZÉ CARLOS 
VEREADOR (Republicanos) 



 

 

 

INDICAÇÃO Nº 213/2026 
 
 

INDICAÇÃO 
 
O Vereador que este subscreve, na forma regimental, indica ao Chefe do Poder 
Executivo Municipal que através da secretaria  competente seja realizado melhorias 
na sinalização viária e a repintura das lombadas localizadas na Avenida Mato Grosso, 
próximo ao numeral 4230, no Bairro Estados. 
 

JUSTIFICATIVA 
 

Justifica-se a presente indicação tendo em vista que as lombadas localizadas na 
Avenida Mato Grosso, próximo ao numeral 4230, no Bairro Estados, encontram-se 
com a pintura totalmente apagada, dificultando a visualização pelos motoristas e 
aumentando os riscos de acidentes no local. 
 
Além disso, a ausência de placas de sinalização preventiva compromete ainda mais 
a segurança viária, principalmente durante o período noturno e em dias de chuva, 
quando a visibilidade é reduzida. 
 
A repintura das lombadas e a instalação da devida sinalização são medidas essenciais 
para orientar os condutores, reduzir a velocidade dos veículos e garantir maior 
segurança aos pedestres e moradores da região. 
 
Diante disso, a presente solicitação visa promover melhores condições de tráfego e 
mais segurança para todos que utilizam a via diariamente. 
 

Fazenda Rio Grande, 28 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 

 
 

 
FERNANDINHO 
Vereador (PP) 

 
 



REQUERIMENTO Nº 198/2026

REQUERIMENTO

O Vereador Michel Batata, que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer, após 
ouvido o Plenário, o envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 
solicitando  informações  junto  à  Secretaria  Municipal  competente  acerca  da 
viabilidade  e  planejamento  para  a  implantação  de  calçadas  no  bairro  Jardim 
Santarém, no município de Fazenda Rio Grande.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo obter informações detalhadas acerca das 
ações do Poder Público relacionadas à implantação de calçadas no bairro Jardim 
Santarém, tendo em vista a crescente necessidade de garantir melhores condições 
de mobilidade urbana, acessibilidade e segurança aos pedestres.

O referido bairro apresenta diversos trechos sem a devida infraestrutura de passeio 
público,  obrigando  moradores  a  transitarem  pela  pista  de  rolamento,  dividindo 
espaço  com veículos  automotores,  o  que  aumenta  significativamente  o  risco  de 
acidentes. Tal situação afeta diretamente o cotidiano da população, especialmente 
de crianças, idosos, pessoas com deficiência e demais cidadãos com mobilidade 
reduzida, que encontram ainda mais dificuldades de locomoção.

Destaca-se  que  a  ausência  de  calçadas  adequadas  compromete  não  apenas  a 
segurança viária, mas também o direito de ir e vir com dignidade, além de contrariar  
diretrizes  fundamentais  de  planejamento  urbano  e  acessibilidade  previstas  na 
legislação vigente. A inexistência ou precariedade dos passeios públicos contribui 
para a desorganização do espaço urbano, impactando negativamente a qualidade 
de vida dos moradores.

Ressalta-se,  ainda,  que  em  períodos  de  chuva  a  situação  se  agrava 
consideravelmente,  com  a  formação  de  lama,  acúmulo  de  água  e  superfícies 
escorregadias, dificultando ainda mais o deslocamento seguro dos pedestres. Já em 
dias secos, a poeira e as irregularidades do solo continuam representando riscos 
constantes de quedas e acidentes.

Diante desse cenário, torna-se fundamental compreender se há planejamento por 
parte  do  Poder  Executivo  para a  implantação de calçadas no bairro,  bem como 



conhecer  eventuais  projetos,  estudos  técnicos  e  cronogramas  de  execução  já 
existentes.

Dessa forma, faz-se necessário que o Poder Executivo informe:

 Se há planejamento  ou projeto  para a  implantação de calçadas no bairro 
Jardim Santarém; 

 Em caso positivo, qual o cronograma previsto para execução; 
 Se existem estudos técnicos já realizados sobre a demanda na região; 
 Quais  medidas  estão  sendo  adotadas  para  garantir  acessibilidade  e 

segurança aos pedestres no local. 

Assim, o presente requerimento busca assegurar maior transparência às ações da 
Administração Pública, além de contribuir para o desenvolvimento urbano ordenado 
e para a melhoria das condições de vida da população local.

Fazenda Rio Grande, 27 de maio de 2026.

MICHEL BATATA
Vereador









 

 

 

REQUERIMENTO Nº 207/2026 

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal que, por meio da Secretaria Municipal 

competente, seja expedido estudo de viabilidade junto à empresa Leblon Transporte de 

Passageiros e à AMEP - Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná, visando a 

alteração do itinerário da linha de ônibus Gralha Azul II, a fim de melhor atender os 

moradores da região, especialmente os residentes do Condomínio Residencial Green 

Portugal, respondendo aos seguintes pontos: 

1. Há possibilidade de que o ônibus, ao sair do terminal, realize inicialmente o trajeto 

pelo bairro, atendendo diretamente a população local, antes de seguir pela BR-116 

em direção ao Bairro Veneza? 

2. Quais critérios técnicos e operacionais são utilizados pela empresa concessionária 

e pela agência metropolitana para definição dos itinerários da referida linha? 

JUSTIFICATIVA 

A presente solicitação atende aos pedidos dos moradores da região, em especial 

da população do Condomínio Residencial Green Portugal, que vem enfrentando 

dificuldades com o atual itinerário da linha Gralha Azul II. Atualmente, o ônibus sai do 

terminal e segue inicialmente pela BR-116 até o Bairro Veneza, realizando o atendimento 

ao bairro apenas posteriormente. Contudo, os usuários do transporte coletivo têm 

solicitado que o trajeto seja invertido, fazendo com que o ônibus saia do terminal e atenda 

diretamente o bairro logo no início do percurso. Segundo os moradores, a mudança 

proporcionaria maior agilidade no deslocamento diário, principalmente para 

trabalhadores, estudantes, idosos e demais usuários que dependem exclusivamente do 

transporte público. A alteração também contribuiria para redução do tempo de espera e 

melhoria na qualidade do atendimento prestado à comunidade. Segue em anexo, mapa 

do itinerário atual. 

Fazenda Rio Grande, 27 de maio de 2026. 

 

 

 

Maciél 

Vereador (PL) 

 



 

 

REQUERIMENTO Nº 207/2026 

 

 

 









 

 

 

REQUERIMENTO Nº 210/2026 
 
 
 

REQUERIMENTO 
 

 
O Vereador Professor Léo, que este subscreve, na forma regimental, requer o 

envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo, juntamente do Conselho Tutelar, 

para que apresente as seguintes informações:  

 Quantidade total de atendimentos realizados nos últimos 12 (doze) me-

ses; 

 Média mensal de atendimentos realizados; 

 Quantidade de servidores de apoio disponíveis para auxiliar os atendi-

mentos; 

 Horários de funcionamento presencial e de plantão; 

 Quantidade de ocorrências/reclamações em fila ou pendentes de atendi-

mento; 

 Tempo médio de espera para atendimento dos casos recebidos; 

 Informações sobre eventual excesso de demanda enfrentado pelo órgão; 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O presente requerimento tem como finalidade obter informações acerca da es-

trutura e funcionamento do Conselho Tutelar, especialmente diante do possível ex-

cesso de demanda nos atendimentos realizados pelo órgão. Considerando que o Con-

selho Tutelar exerce função essencial na proteção e garantia dos direitos da criança e 

do adolescente. A solicitação das informações busca assegurar transparência na admi-

nistração pública, bem como possibilitar a análise das condições de trabalho, da quan-

tidade de atendimentos realizados e do número de profissionais disponíveis. 

Tendo em vista a necessidade e urgência que venha ser atendido, aguardamos 

respostas. 



 

 

 

 

 Diante disso, aguardam-se respostas e providências. 

Cordialmente, 

Gabinete 04  

 

 

 

Fazenda Rio Grande, 27 de maio de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROFESSOR LÉO 
VEREADOR 



























 

 

 

REQUERIMENTO Nº 212/2026 
 
 
 
 

REQUERIMENTO 
 

 
 

 
O Vereador Esiquiel Franco que este subscreve, na forma regimental, requer o envio 

de expediente ao Chefe do Poder Executivo, solicitando ao órgão competente a 
realização de análise de viabilidade técnica e operacional para a criação de uma praça 
pública com academia ao ar livre e parquinho infantil na Rua Bouvardia, ao lado do 
novo posto de saúde, no Jardim Brasil. 
 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

O presente requerimento tem como objetivo atender uma importante demanda da 
comunidade local, proporcionando um espaço adequado para lazer, convivência 
social, prática de atividades físicas e recreação infantil. 

A implantação de uma praça com academia ao ar livre e parquinho contribuirá 
significativamente para a qualidade de vida dos moradores, incentivando hábitos 
saudáveis, fortalecendo o convívio familiar e oferecendo um ambiente seguro e 
apropriado para crianças, jovens e idosos. 

Além disso, o espaço ao lado do novo posto de saúde apresenta potencial para 
receber melhorias que valorizem a região e promovam maior bem-estar à população 
do bairro Jardim Brasil 

 

Fazenda Rio Grande, 28 de maio de 2026. 

 

 

 

 

 

 

ESIQUIEL FRANCO 

Vereador 

                                                                                         



 

 

 

REQUERIMENTO Nº 213/2026 
 
 

REQUERIMENTO 
 
 

O vereador Laco que este subscreve, na forma regimental, requer o envio de 

expediente ao Chefe do Poder Executivo, que seja encaminhado à concessionária 

responsável pela administração da BR-116, solicitando as seguintes informações: 

1. Existe atualmente estudo técnico, laudo de avaliação ou cronograma definido 

para a liberação da passarela localizada ao lado da BR-116, sobre a trincheira 

da Rua César Carelli, que permanece interditada há meses?  

2. Qual é o planejamento da concessionária para a realização da reforma, 

recuperação ou reconstrução da referida passarela, incluindo previsão de início 

e conclusão das obras?  

3. A concessionária já possui projeto executivo elaborado e recursos aprovados 

para garantir a recuperação da estrutura e o retorno seguro da utilização pela 

população? 

 

JUSTIFICATIVA 
 
O presente requerimento tem por finalidade buscar esclarecimentos acerca da 

situação da passarela localizada sobre a trincheira da Rua César Carelli, ao lado da 

BR-116, que se encontra interditada há vários meses sem que, até o momento, 

tenham sido apresentadas soluções concretas à comunidade. 

A interdição da estrutura vem causando transtornos e insegurança aos moradores e 

pedestres que utilizavam diariamente a passarela para travessia segura da via, 

obrigando muitos cidadãos a realizarem deslocamentos mais longos ou até mesmo 

arriscados. 

Dessa forma, é de interesse público que a concessionária responsável apresente 

informações claras sobre os estudos técnicos realizados, o planejamento das obras e 

os prazos previstos para que a população possa voltar a utilizar a passarela com 

segurança. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 28 de maio de 2026. 
 

 
 
 
 

LACO  
Vereador  









REQUERIMENTO Nº 216/2026

REQUERIMENTO

O Vereador Fernandinho, que este subscreve, na forma regimental, requer o envio de 
expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, para que, com fundamento na Lei 
Municipal  nº  1.931/2026,  que  dispõe  sobre  incentivos  à  inovação  e  à  pesquisa 
científica e tecnológica no ambiente produtivo do Município de Fazenda Rio Grande, 
sejam realizados estudos técnicos e administrativos visando à criação de mecanismos 
e programas que possibilitem a captação de recursos nas modalidades fundo a fundo, 
convênios  estaduais,  federais  e  demais  fontes  de  financiamento  destinadas  ao 
desenvolvimento tecnológico, científico e de inovação do município.

JUSTIFICATIVA

presente proposição tem como objetivo fortalecer a aplicação prática da Lei Municipal 
nº  1.931/2026,  recentemente  sancionada  pelo  Poder  Executivo,  a  qual  institui 
importantes  diretrizes  para  o  incentivo  à  inovação,  pesquisa  científica, 
empreendedorismo  tecnológico  e  desenvolvimento  econômico  sustentável  em 
Fazenda Rio Grande. 

A legislação criou o Ecossistema de Empreendedorismo e Inovação “Celeiro FRG”, 
estabelecendo  instrumentos  capazes  de  atrair  startups,  centros  de  pesquisa, 
empresas de base tecnológica e novos investimentos para o município. 

Diante disso, torna-se fundamental que o Município avance na estruturação técnica 
necessária para habilitar-se à captação de recursos por meio de programas estaduais 
e federais, especialmente nas modalidades fundo a fundo, editais públicos, fundos de 
inovação,  ciência  e  tecnologia,  além  de  convênios  com  instituições  públicas  e 
privadas.

A iniciativa poderá viabilizar investimentos em qualificação profissional, incubadoras 
tecnológicas,  parques  de  inovação,  modernização  de  serviços  públicos,  inclusão 
digital, pesquisa aplicada e geração de emprego e renda, consolidando Fazenda Rio 
Grande como referência regional em desenvolvimento tecnológico e inovação.
Dessa forma, o presente requerimento busca garantir que a legislação já existente 
produza resultados concretos  para  a  população,  ampliando as  oportunidades  de 
crescimento  econômico,  atração  de  investimentos  e  fortalecimento  do  ambiente 
produtivo municipal.

Fazenda Rio Grande, 22 de maio de 2026.

FERNANDINHO
VEREADOR (PP)



 

 

 

REQUERIMENTO Nº 217/2026 

O Vereador Enfermeiro José Carlos que este subscreve, no uso de suas atribuições 

legais e regimentais, requer o encaminhamento de expediente ao Poder Executivo 

Municipal, para que, através da Secretaria Municipal de Saúde, seja realizado estudo 

de viabilidade técnica, orçamentária e administrativa visando à implantação de 

mutirões periódicos de exames preventivos destinados à população idosa diabética 

do Município de Fazenda Rio Grande, os mutirões preventivos poderão contemplar, 

entre outros procedimentos e avaliações tais como: 

 Exames laboratoriais de controle glicêmico; 

 Avaliação oftalmológica preventiva; 

 Exames de função renal; 

 Avaliação vascular e circulatória; 

 Acompanhamento dos pés diabéticos; 

 Exames cardiológicos básicos; 

 Orientações multiprofissionais sobre alimentação, cuidados preventivos e 

qualidade de vida. 

JUSTIFICATIVA 

O presente requerimento tem por finalidade fortalecer as políticas públicas de 

prevenção e promoção da saúde voltadas à população idosa, especialmente às 

pessoas diagnosticadas com diabetes mellitus, condição crônica que apresenta 

elevado índice de incidência entre os idosos e que, quando não acompanhada 

adequadamente, pode ocasionar graves complicações à saúde. 

    Fazenda Rio Grande, 28 de Maio de 2026 

 
 
 

                                           
 

ENFERMEIRO ZÉ CARLOS 
VEREADOR (REPUBLICANOS) 



 

 

 

 

REQUERIMENTO Nº218/2026 

 

O Vereador Prof. Fabiano Fubá, que este subscreve, na forma regimental, requer o 

envio de expediente ao Chefe do Poder Executivo Municipal, bem como ao setor 

competente, solicitando estudo de viabilidade técnica para implantação de lombada e 

reforço da sinalização viária na Rua Alcatraz, bairro Gralha Azul. 

 

                                        JUSTIFICATIVA 

 

A presente solicitação visa atender reivindicação dos moradores e usuários da via, 

tendo em vista o intenso fluxo de veículos e a recorrente ocorrência de motoristas 

trafegando em alta velocidade, colocando em risco pedestres, ciclistas e demais 

usuários da região. 

A implantação de lombada e revitalização da sinalização adequada proporcionará 

maior segurança no trânsito, prevenindo acidentes e garantindo melhores condições 

de mobilidade e acessibilidade para a população. 

 

 

Fazenda Rio Grande, 28 de maio de 2026. 
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OFÍCIO N° 107/2026 

 

Fazenda Rio Grande, 10 de abril de 2026. 

 

 

Ref.: PROJETO DE LEI N.º 014/2026 DE 09 DE ABRIL DE 2026. 

 

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da Câmara de Vereadores, 

 

O Município de Fazenda Rio Grande, vem através deste encaminhar, o Projeto de Lei n° 

014 de 09 de abril de 2026, a esta Egrégia Casa de Leis, com a seguinte súmula: “Abertura 

de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral do Município para o exercício de 2026, 

no valor de R$114.889,39(cento e quatorze mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e 

novecentavos)” 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para quaisquer esclarecimentos 

que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

 

 

LUIZ SERGIO CLAUDINO 

Prefeito em Exercício  

 

 

Excelentíssima Senhora 

ANDREIA TEODORO PINTO  

Presidenta Câmara Municipal de Vereadores 

Fazenda Rio Grande – Paraná 



            

  

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

 

   

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 

 

          

            

  

PROJETO DE LEI Nº 014/2026 

 

  

DE 9 DE ABRIL DE 2026 
 

            

       

Súmula: Abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral 
do Município para o exercício de 2026, no valor de R$114.889,39(cento 
e quatorze mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e nove 
centavos). 

 

            

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, aprovou e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono a seguinte lei:  

  

            

 

Art. 1º - Fica autorizada a abertura no Orçamento Geral do Município para o exercício financeiro de 2026, 
Abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$114.889,39 (cento e quatorze mil, oitocentos 
e oitenta e nove reais e trinta e nove centavos), conforme segue: 

   

            

  

36.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
 

 

36.001 - SM DE CULTURA 
  

            

  

Ampliação e Reforma Centro de Artes e Esportes Integrados 
13.392.46.1099.44905100000000 - OBRAS E INSTALAÇÕES 

   

00601.01009.05.99.03.15.2.754.0000 (SF) - Operação de Crédito - Fonte 601 - Superávit R$114.889,39   

 

 

            

  

 Art. 2º - Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos 
provenientes de:  

 

            

 

Superávit financeiro do exercício anterior (Art. 43, § 1º, inciso I da Lei 4.320/64) -  
  

            

 

 
 

    

 
 

    

00601.01009.05.99.03.15.2.754.0000 (SF) - Operação de Crédito - Fonte 601 - Superávit R$114.889,39 
 

   

 

 

            

 

 
Art. 3º - Ficam alteradas as Leis de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e Plano Plurianual, anexos 
I e II, em valores iguais ao desta Lei, nos programas, órgãos e ações respectivas. 

 

            

 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  

            

   

Fazenda Rio Grande / PR, 9 de abril de 2026. 

 

            

         

 

LUIZ SERGIO CLAUDINO 
 

 

PREFEITO EM EXERCÍCIO 
 

 

    

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ESTADO DO PARANÁ 
 

PREFEITURA MUN. FAZENDA RIO GRANDE 
       

         

PROJETO DE LEI Nº 014/2026 

DE 9 DE ABRIL DE 2026 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

 
 
 Solicitamos às Vossas Excelências a apreciação, votação e aprovação do Projeto de Lei n.º 

014/2026, que trata de abertura de Crédito Adicional Especial na importância de R$114.889,39 (cento e 

quatorze mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e nove centavos). 

Trata o presente Projeto de Lei, referente a Implementação do CEU da Cultura, na Ação nº 1.099 

- Ampliação e Reforma Centro de Artes e Esportes Integrados - junto a Fonte de Recurso 

00601.01009.05.99.03.15.2.754.0000 - Operação de Crédito - Fonte 601 – Superávit Financeiro, 

conforme consta no processo nº 000024838/2026 e número único XLZ.ZR5.PES-DK. 

 Assim solicitamos apreciação do presente Projeto de Lei, e dessa forma, esperamos a 

compreensão e apoio dos nobres Vereadores dessa Casa de Leis, na deliberação e aprovação deste.

   

   
 
 

LUIZ SERGIO CLAUDINO 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 

 



 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

__________________________________________________ 

 
Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 

O Presente visa apresentação, de possível impacto orçamentário e financeiro a ser 
gerado com o encaminhamento do projeto de Lei nº 014/2026 ao Legislativo. 
 Diante do exposto, Demonstrativo do Impacto Orçamentário e Financeiro em 
Conformidade ao art. 16 da LRF. 

 

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 
ARTIGO 16 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL (101/2000) 

EVENTO Descrição do Evento: Projeto de Lei 014/2026. 
Súmula: “Abertura de crédito adicional especial no Orçamento Geral do 

Município para o exercício de 2026, no valor de R$114.889,39 (cento e qua-

torze mil, oitocentos e oitenta e nove reais e trinta e nove centavos).” 

x Criação 

 Expansão 

 Aperfeiçoamento 

Vigência: Início: 04/2026 Fim: 12/2026 

ESTIMATIVA DAS DESPESAS PARA O EXERCÍCIO DE VIGÊNCIA E PARA OS DOIS SEGUINTES 

DESCRIÇÃO 2026 2027 2028 
Suplementa (Superávit Financeiro) (+)114.889,39 0,00 0,00 

    

    

TOTAL 114.889,39 0,00 0,00 

IMPACTO ORÇAMENTÁRIO FINANCEIRO 

 
EXERCÍCIO 

 

A B IMPACTO 

VALOR 
ESTIMADO 

ORÇAMENTO (A / B) 

2026 114.889,39 803.652.688,24 0,014% 

2027 0,00 847.005.192,07 0,00% 

2028 0,00 903.311.279,48 0,00% 

Nota Explicativa: 

-Verifica-se que o pretendido não gera redução e sim aumento do orçamento por se tratar de apenas de suplementação, 

considerando o superávit financeiro existente; 

-Verifica-se que o valor acrescentado ao orçamento da Secretaria Municipal de Cultura é de 0,014% do valor total do 

orçamento original previsto para o exercício de 2026; 

-Para os exercícios de 2027 e 2028, o presente não gera efeitos financeiros, uma vez que o crédito é de abertura exclusiva 

para o exercício de 2026; 

Os recursos abertos são referentes ao superávit financeiro das Fontes de Recursos: 
00601 – Operação de Crédito - Fonte 601 - Superávit; 

- Valor total do Orçamento informado no presente está previsto na L.D.O para 2026 – Lei nº 1.876/2025, e L.O.A 2026 – 

Lei nº 1891/2025; 

Fazenda Rio Grande, 09 de abril de 2026 
 
 
 

GIVANILDO FRANCISCO PEGO 
Contador do Município 
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DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE COM AS LEIS ORÇAMENTÁRIAS 

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 
 

 

 
O Município de Fazenda Rio Grande, vem através do seu Secretário 

Municipal de Cultura, abaixo indicado, com base na informação prestada pela Secretaria 

Municipal de Finanças, DECLARAR para os devidos fins que o Projeto de Lei nº 014/2026 de 

Iniciativa do Executivo Municipal está de acordo com as Leis Orçamentárias vigentes: PPA, 

LDO e LOA, e será compatibilizado com as mesmas, estando em conformidade com os 

preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, estando apto a devida tramitação perante esta 

Egrégia Casa Legislativa. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 09 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 

 
Natanael Ferreira Coutinho 
Secretário Municipal de Cultura 

Decreto nº 8.104/2026 









~ CÂMARA MUNICIPAL 
~ Fazenda Rio Grande 

ESTADO DO PARANÁ 
Município de Fazenda Rio Grande 

R. Farid Stephens, 179, Pioneiros 
Fone (41) 36Z7-1664 

Parecer nº 037/2026 SALA DAS COMISSOES 

1. COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 007/2026 

INICIATIVA: PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

SÚMULA: "Institui o Programa Mulheres nos Bairros no Município de Fazenda Rio 
Grande, e dá outras providências." 

1 - RELATÓRIO 

Trata-se de Projeto de Lei Ordinária de autoria do Poder Legislativo 

Municipal, objetivando instituir o Programa Mulheres nos Bairros no Município de 

Fazenda Rio Grande. 

Justifica o proponente que a medida proposta tem o condão de fortalecer 

a presença do poder público junto às mulheres, com a possibilidade do 

desenvolvimento de ações preventivas, orientações, encaminhamentos e 

atendimentos de forma mais facilitada, sendo esta uma política pública inclusiva e 

acolhedora. 

li - ANÁLISE E CONCLUSÃO 

A proposta em questão esteve em leitura nessa casa de Leis no dia 06 

de abril de 2026, e foi remetida à Procuradoria Geral, que proferiu o parecer nº 

www.fazendariogrande.pr.leg.br 
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ESTADO DO PARANÁ 
Município de Fazenda Rio Grande 

R. Farid Stephens, 179, Pioneiros 
Fone (41) 3627-1664 

023/2026 - NLP, opinando pela INCONSTITUCIONALIDADE do art. 5º, parágrafo 

único, art. 7°, inciso li e art. 8°. 

De acordo o parecer jurídico, o Projeto de Lei em voga possui "vício 

acerca da iniciativa do processo legislativo", haja vista que há dispositivos da 

proposta legislativa que adentram em tema exclusivo do Chefe do Executivo, qual 

seja, legislar sobre criação, estruturação e atribuições das secretarias ou 

departamentos equivalentes e órgãos da Administração Pública. 

Ainda, consoante o parecer jurídico, existem dispositivos legais que 

invadem as competências administrativas do Poder Executivo. 

Exemplo disso é o artigo 7º, inciso 11, do presente Projeto de Lei, o qual 

dispõe que, para a execução do Programa Mulheres nos Bairros, será utilizada a 

estrutura administrativa já existente do Poder Executivo. 

Ademais, pontua o parecer jurídico que não foram juntadas a estimativa 

do impacto orçamentário-financeiro e a declaração do ordenador de despesas, em 

descumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Em continuidade ao processo legislativo, foi a proposição encaminhada 

a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise de seus aspectos 

constitucional, legal e jurídico, nos termos do disposto pelo artigo 47, inciso 1, letra 

"a" do já citado Regimento Interno. 

Ili - DAS EMENDAS PROPOSTAS 

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação se manifesta 

pela apresentação das seguintes Emendas. 

EMENDA SUPRESSIVA 01 

www.fazendariogrande.pr.leg.br 
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Fica suprimido o parágrafo único do art. 5º do Projeto de Lei Ordinária em 

discussão, passando o artigo a constar com a seguinte redação: 

"Art. 5° As ações previstas nesta Lei poderão 
contar com a participação de diferentes áreas da 
Administração Pública Municipal, especialmente 
da área da saúde, mediante a integração de 
programas e serviços já existentes. " 

EMENDA SUPRESSIVA 02 

Fica suprimido o inciso 11 do art. 7º do Projeto de Lei Ordinária em discussão, 

passando o artigo a constar com a seguinte redação: 

"Art. 7° A execução do Programa observará: 

I - A disponibilidade orçamentária e financeira do 
Município; 
li - O planejamento do Poder Executivo. " 

EMENDA SUPRESSIVA 03 

Fica suprimido o art. 8º do Projeto de Lei Ordinária em discussão, 

reordenando-se os demais artigos. 

IV - QUANTO AO MÉRITO DO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 007/2026 

Em que pese o parecer jurídico, de caráter opinativo, quanto ao mérito 

do Projeto de Lei Ordinária nº 007 /2026, de iniciativa do Poder Legislativo Municipal, 

a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça, e Redação emite seu parecer 

www.fazendariogrande.pr.leg.br 
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favorável ao prosseguimento do trâmite regimental, não havendo óbices ao seu 

prosseguimento, ao que cabe essa Comissão analisar. 

É o nosso parecer. 

Sala das Comissões, em 04 d 

Comissão de Constitui 

/J /\tlo-o r<½<-~ 
LÁntônio Remov1cz ~I 

Presidente 

Membro 

www.f~endariogrande.pr.leg.br 
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